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Chefe de Gabinete

LEI

LEI N° 159, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

LEI N° 159, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024   “Dispõe

sobre a concessão de reajuste do piso salarial dos

profissionais do quadro efetivo do magistério público da

Educação Básica e dos servidores do quadro efetivo da área

de apoio e administrativo da Rede Pública de Ensino e dá

outras providências.”     O PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1º Fica

reajustado o piso salarial dos profissionais do quadro

efetivo do Magistério Público da Educação Básica do

município de Campestre do Maranhão no importe de 3,62%

(três inteiros e sessenta e dois centésimos por cento). Art. 2º

Fica reajustado o piso salarial dos servidores públicos do

Quadro efetivo da área de apoio e administrativo da Rede

Pública de Ensino do município de Campestre do Maranhão

no importe de 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois

centésimos por cento). Art. 3º As despesas resultantes da

execução da presente Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias do Executivo, consignadas no

orçamento vigente, suplementadas, se necessário. Art. 4º

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos 01 de janeiro de 2024, revogando-se as

disposições em contrário. Campestre do Maranhão – MA,

20 de fevereiro de 2024.     FERNANDO OLIVEIRA DA

SILVA Prefeito Municipal

Publicado por: Lindomar Sebastião da Silva

Código identificador: kyldojqug220240221200214

Secretária de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATOS DE CONTRATOS

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO

CONTRATO Nº 052.1-2023 – ADESÃO DE ARP Nº

001/2023 EXTRATO DO CONTRATO Nº 052.1-2023 –

CONTRATANTE: O Município de Campestre do

Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da

Secretaria Municipal de Educação deste Município.

CONTRATADO: a empresa  E. GONÇALVES

COMÉRCIO E PRODUTOS, inscrito no CNPJ nº

38.203.366/0001-30; OBJETO:  Contratação de empresa

para fornecimento de artigos de malharia para atender as

necessidades da secretaria municipal de Educação do

município de Campestre do Maranhão — MA.; Valor do

contrato; de R$ 59.752,80 (Cinquenta e nove mil e

setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos); Da

vigência: 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO

LEGAL: Lei N.º 8.666/1993; RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE 08: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361

0025 2042 0000 – Manutenção e Desenvolvimento de

Ensino - MDE NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 -

R$ 226.595,67 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 122

0043 2037 0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$

50.000,00.; SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: Srtª

Juma Aguiar Lima, brasileira, agente político e pelo

CONTRATADO: Sr. Richardson Lima Cruz , CPF:

825.285.603-97, residente e domiciliado na Cidade de

Davinópolis/MA; TRANSCRIÇÃO: Evandro Alves Pereira

- Pregoeiro; Extrato Publicado no Mural da Prefeitura

Municipal Em 08/02/2023.

Publicado por: Jorge Antonio Vieira de Sena

Presidente da CPL

Código identificador: 9qblky6slg20240221140242

Secretária de Planejamento

EXTRATOS DE CONTRATOS

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO

CONTRATO Nº 052-2023 – ADESÃO DE ARP Nº

001/2023 EXTRATO DO CONTRATO Nº 052-2023 –

CONTRATANTE: O Município de Campestre do

Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da

Secretaria Municipal de Planejamento deste Município.

CONTRATADO: a empresa E. GONÇALVES

COMÉRCIO E PRODUTOS, inscrito no CNPJ nº

38.203.366/0001-30; OBJETO:  Contratação de empresa
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para fornecimento de artigos de malharia para atender as

necessidades da secretaria municipal de planejamento do

município de Campestre do Maranhão — MA.; VALOR DO

CONTRATO; de R$ 30.250,40 (Trinta mil e duzentos e

cinquenta reais e trinta centavos); Da vigência: 31 de

dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.º

8.666/1993; RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO 01 = PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 12: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE

MEIO AMBIENTE E URBANISMO DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 15 452 0015 2071 0000 – Manutenção

da Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo

NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica - Recurso: 1.500.00 - R$ 40.000,00

UNIDADE 07: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA, TUR. DESP. LAZER DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 13 122 0015 2079 0000 – Manutenção

da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo - NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica - Recurso: 1.500.00 - R$

30.000,00 UNIDADE 02: SECRECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 – Manutenção

da Secretaria Municipal de Administração - NATUREZA:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica - Recurso: 1.500.00 - R$ 400.000,00.;

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: Sr. Jailson dos

Reis Melo, brasileiro,  agente político e pelo

CONTRATADO: Sr. Richardson Lima Cruz , CPF:

825.285.603-97, residente e domiciliado na Cidade de

Davinópolis/MA; TRANSCRIÇÃO: Evandro Alves Pereira

- Pregoeiro; Extrato Publicado no Mural da Prefeitura

Municipal Em 08/02/2023.

Publicado por: Jorge Antonio Vieira de Sena

Presidente da CPL

Código identificador: rvhwzfdnsbl20240221140214

Secretária de Assistência Social

EXTRATOS DE CONTRATOS

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO

CONTRATO Nº 052.3-2023 – ADESÃO DE ARP Nº

001/2023 EXTRATO DO CONTRATO Nº 052.3-2023 –

CONTRATANTE: O Município de Campestre do

Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da

Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município.

CONTRATADO: a empresa  E. GONÇALVES

COMÉRCIO E PRODUTOS, inscrito no CNPJ nº

38.203.366/0001-30; OBJETO:  Contratação de empresa

para fornecimento de artigos de malharia para atender as

necessidades da secretaria municipal de Assistência Social

do município de Campestre do Maranhão — MA.; Valor do

contrato; de R$ 19.080,40 (Dezenove mil e oitenta reais e

quarenta centavos); Da vigência: 31 de dezembro de 2023:

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.º 8.666/1993;

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 18: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 08 244 0019 2033 0000 – Manutenção

do Fundo Municipal de Assistência Social NATUREZA:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$ 30.000,00 Recurso:

1.660.00 - R$ 20.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

08 243 0018 2022 0000 – Manutenção com Serviços de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$ 10.000,00

Recurso: 1.660.00 - R$ 20.000,00 DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 08 244 0017 2030 0000 – Manutenção

do Piso Básico Fixo NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 -

R$ 15.000,00 Recurso: 1.660.00 - R$ 20.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 244 0019 2031 0000 –

Manutenção das Atividades da Gestão Descentralizada -

IGDBF NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$

10.000,00 Recurso: 1.660.00 - R$ 36.000,00 DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 08 244 0002 2023 0000 – Manutenção

do Programa Primeira Infância no SUAS NATUREZA:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$ 10.000,00 Recurso:

1.660.00 - R$ 12.195,75; SIGNATÁRIOS: Pelo

CONTRATANTE: Sr.ª Aurylene Lopes Ribeiro, brasileira,

agente político e pelo CONTRATADO: Sr. Richardson

Lima Cruz , CPF: 825.285.603-97, residente e domiciliado

na Cidade de Davinópolis/MA; TRANSCRIÇÃO: Evandro

Alves Pereira - Pregoeiro; Extrato Publicado no Mural da

Prefeitura Municipal Em 08/02/2023.

Publicado por: Jorge Antonio Vieira de Sena

Presidente da CPL
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Código identificador: qoncbqwafp20240221140250

Secretária Municipal De Saúde

EXTRATOS DE CONTRATOS

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO

CONTRATO Nº 052.2-2023 – ADESÃO DE ARP Nº

001/2023 EXTRATO DO CONTRATO Nº 052.2-2023 –

CONTRATANTE: O Município de Campestre do

Maranhão MA- CNPJ/MF 1.598.550/0001-17; através da

Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

CONTRATADO: a empresa  E. GONÇALVES

COMÉRCIO E PRODUTOS, inscrito no CNPJ nº

38.203.366/0001-30; OBJETO:  Contratação de empresa

para fornecimento de artigos de malharia para atender as

necessidades da secretaria municipal de Saúde do

município de Campestre do Maranhão — MA.; Valor do

contrato; de R$ 50.098,60 (Cinquenta mil e noventa e oito

reais e sessenta centavos); Da vigência: 31 de dezembro de

2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.º 8.666/1993;

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO 04 = FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE UNIDADE 17: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008

2060 0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$ 400.000,00

Recurso: 1.600.00 - R$ 70.000,00 DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 10 302 0021 2065 0000 – Manutenção

do Atend. Médico Hospitalar e Ambulatorial NATUREZA:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$ 50.000,00 Recurso:

1.600.00 - R$ 50.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

10 301 0008 2057 0000 – Manutenção da Rede de Atenção

Básica de Saúde NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 -

R$ 30.000,00 Recurso: 1.600.00 - R$ 30.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 304 0009 2066 0000 –

Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária

NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$ 20.000,00

Recurso: 1.600.00 - R$ 24.391,50 DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 10 305 0009 2067 0000 – Manutenção

das Ações de Vigilância Epidemiológica e Combate a

Endemias NATUREZA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica Recurso: 1.500.00 - R$

10.000,00 Recurso: 1.600.00 - R$ 20.000,00.;

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE: Sr.ª Maiany

Lopes Jadão, brasileira, agente político e pelo

CONTRATADO: Sr. Richardson Lima Cruz , CPF:

825.285.603-97, residente e domiciliado na Cidade de

Davinópolis/MA; TRANSCRIÇÃO: Evandro Alves Pereira

- Pregoeiro; Extrato Publicado no Mural da Prefeitura

Municipal Em 08/02/2023.

Publicado por: Jorge Antonio Vieira de Sena

Presidente da CPL

Código identificador: 2krcwehbma20240221140209
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretário Municipal de Administração
Rua Onildo Gomes, nº 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Cep: 65.968-000

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

CLAUDEONOR DO VALE SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Informações: ascom@campestredomaranhao.ma.gov.br
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